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MARINHA DO BRASIL

CENTRO DE CONTROLE INTERNO DA MARINHA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 63079.00009112024/75

TERMO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO N° 01/2024

CONTRATADA:

OBJEJO:

VALOR:

PERÍODO:

ANEXOS:

The Institute of Internal Auditor and Subsidiaries;

O presente Termo tem como propósito justificar a inscrição de auditores
internos do Centro de Controle Interno da Marinha para participarem do
The IIA’s 2024 International Conference, de acordo com Solicitação ao
Exterior n° SE n° PV11500-2024-00001.

US$ 4.390,00 (quatro mil, trezentos e noventa dólares).

O evento será realizado no exercício de 2024, no período de 15 a 17/julho,
de acordo com o cronograma divulgado pela contratada.

A) Programa de Conclaves Não-Governamentais no Exterior (PCNGE) para
2024;
B) Demonstrativo dos preços praticados pelo lIA Global; e
C) Parecer Técnico 01/2024.

- PROPÓSITO

O presente Termo tem como propósito justificar a inscrição de auditores internos do Centro

de Controle Interno da Marinha para participarem do evento “The lIAs 2024 International

Conference”.

II - REFERÊNCIA

Art. 74, inciso III, § 30, da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, dc art. 29 inciso II, § 1°, da

Portaria GM-MD n° 5.175, de 15 de Dezembro de 2021 - Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da

Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá

outras providências.
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= Continuação do TJIL n~ O1/2Q24, do CCIMAR.

- RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATADA

A Conferência Internacional do Instituto dos Auditores Internos — lIA International é o

principal evento mundial de treinamento e networking para profissionais da audítoria. A

Conferência Internacional do (IA que contará com diversas apresentações sirnultâneas de

profissionais do setor público e de organizações privadas, irá proporcionar aos auditores

internos do CCIMAR obter novas perspectivas e as melhores e mais relevantes práticas da área.

A Conferência visa a incentivar os auditores internos a se capacitarem e otimizarem a

forr’na de trabalhar, levando em consideração as inovações da área, nos processos e na análise

de dados. Outrossim, a escolha pela realização do evento se dá pela singularidade t&nica

internacional, não havendo evento similar no país. Portanto, a participação de representantes

deste Centro de Controle Interno, n~ste tipo de evento, trará benefícios em relação ao

conhecimento de novas técnicas, tendências e o conhecimento das responsabilidades da área

da Auditoria Interna em outras partes do mundo.

O lIA Global é associação profissional internacional sediada nos Estados Unidos, fundada

em W41, cuja missão é assegurarfa liderança dinâmica para a profissão de auditoria interna.

Entre as atividades de apoio à missão estão: defender e promover o valor que os profissionais

de auditoria interna adicionam às suas organizações; proporcionar oportunidades abrangentes

de educação e desenvolvimento, normas e outras orientações da prática profissional, e

programas de certificação; pesquisar, divulgar e promover o conhecimento sobre auditoria

interna e o seu papel apropriado no controle, gestão de riscos e de governança para praticantes

e interessados; educar os proffssionajs e outros públicos relevantes sobre as melhores práticas

em auditoria interna; reunir os auditores internos de todos os países para compartilhar

informações e experiências.

Destaca-se, também, o fornecimento de certificações profissionais reconhecidas

mundialmente: Certifieci Internal Auditor (CIA); Certiftcatjon in Control Self-Assessment (CCSA);

Certifjed Financial Services Auditor (CFSA); Certificatjon in Risk Management Assurance (CRMA).

A contratação de vagas para ~articipaçâo na Conferência Internacional do lIA, promovida

pelo lIA Global, configura contratação de serviço singular e de notária especialização, mediante

a apresentação de conteúdo específico, conforme especificado no programa exposto no

~

program/.
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IV - JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Considerando o exposto no artigo 74, inciso III, f), que trata dos casos de inexigibilidade~

licitação e do § 40 do artigo 23, que trata da pesquisa de preços nas contratações~

ambos artigos da Lei no 14.133/21, a estimativa de preço poderá ser verificado/ysJt~.~JC,.q~\

específico da Conferência(bt~s://wwW4he!ia.Or~/efl/eVeflt5/c0nference/hV d-confe~nces/. .~ ?.~~ ~
,nternptionai-conference/registrationL). Para fins de inscriçao lia diferenciaçao de valore~eritte

%. ~ ~

membros (U$ 1895) e não membros do lIA (U$ 2 465,00)

Por fim, o preço proposto pela Conferência, conforme exposto no website do evento, é

únI~o no mundo inteiro, sendo praticado para todos os órgãos, públicos ou privados, que

contratam a referida Conferência.

O valor máximo da contratação encontra-se na tabela abaixo:

EVENTO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

The llA’s 2024 Intemational 2 U$ 2.465,00 U$ 4.930,00
Conference

Considerando ainda que o serviço é intelectual, não passível, portanto, de definição,

comparação e julgamento objetivo, a Administração deve contratar aquele que melhor atende à

sua necessidade, independentemente da natureza do fornecedor e, nesse caso, ainda será o

mais vantajoso, também, no quesito financeiro.

Ante ao exposto, o custo total estimado referente ao preço máximo a ser contratado para a

participação de 2 (dois) militares no evento “The IIA’s 2024 International Conference”, é de R$

27.115,00 (vinte e sete mil e cento e quinze reais), considerando a taxa de conversão do dólar

de execução R$ 5,50 em 2024.

A referida despesa enquadra-se como despesa ordinária e rotineira da administração, já

prevista no orçamento e destinada à manutenção das ações governamentais preexistentes,

dispensando as exigências previstas no art. 16, incisos 1 e II, da Lei Complementar n° 101, de

2000.

/1~N
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‘S ‘~jo6 ~ Continuação do TJIL n2 01/2024, do CCIMAR
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~ \~ Ein’~fàce do exposto, sugiro a adjudicação dos contratação do The Institute of Internal
\•r~
~..Auditàj~;sand Subsidiaries por Inexigibilidade de Licitação, conforme previsto no Art. 74, inciso

III, § 3°, da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

Rio de Janeiro, Ri, 2~~— de _________________ de 2024.

/Z ~-~- ~—

ROBSON APARECIDO CAMPOS DE LIMA
Capitão de Mar e Guerra (IM)

Ordenado, de Despesas

VII APROVAÇÃO

Aprovo o enquadramento legal de Inexigibilidade de Licitação e adjudico em favor do The

Institute of lnternal Auditor sand Subsidiaríes, nos termos do Art. 74, inciso I~, § 30, da Lei n°

14.133, de 01 de abril de 2021.

Rio de Janeiro, Rí’\fL de _________________ de 2024.

~AL~NA
Capitão de Mar e Guerra (IM)

Ordenad~r de Despesas da DAbM
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 03/05/2024 Ediçao 85 Seçao 3 na~ na 37

Õrgão: Ministério da Defesa/Comando da Marinha/Secretaria-Geral/Diretoria de Abastecimento

AVISO DE RETIFICAÇÃO

Na publicação de 26 de abrft de 2024 do DOU. no 81, seção 3, página 22, Extrato de
Inexigibilidade de Licitação, da DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DA MARINHA, “Onde se lê: “Valor Total
US$ 4.390,00 (Quatro miL trezentos e noventa dólares)”, leia-se “Valor Total US$ 4.930,00 (Quatro mil,
novecentos e trinta dólares)”,

Este conteudo não substitui o publicado na versão certitcada
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NÃO RETER O DOCUMENTO
CASO NECESSÁRIO

TIRE CÓPIA DO EXPEDIENTE

PAPELETA DE ENCAMINHAMENTO

NUP: 63150.001056/2024-63

Ostensivo - ROTINA

ORIGEM: 1° Seção de Processos Especiais
DOCUMENTO 1 NUMERO DATA 1 N°CONTROLEEncarregado da Divisão de Execução 1 1

DESTINO: Financeira, Orçamentária e Fundo SOLEMP - 1
1 SOLEMP 1 NAVUSA

Naval Solicitação de 07/05/2024 11 32-19/2024 1 EI-2024/05-00428
VIA: Encarregado da Divisão de Licitação Empenho

e Acordos Administrativos ASSUNTO: SOLEMP 32-19/2024 PV11500-2024-00001 - lIA 2024
CÓPIA;

ENTRADA 1 PRAZO ENVIO ANEXOS: SOLEMP32-19-2024.ods; altcred 20240507114737.pdf
07/05/2024

USD 5,000.00 NC018384

SINOPSE

Data da 1
Para

Expedição 1
07/05/2024

Observações
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ALEXANDRE VIZEU DIAS

Capitão de Mar e Guerra (IM)

Ordenador de Despesas

ASSINADO DIGITALMENTE

ANDERSON FREITAS DOS SANTOS

Capitão de Fragata (IM)

Agente Fiscal

ASSINADO DIGITALMENTE

ELIAS FERREIRA DA SILVA

Capitão de Fragata(T)

Solicitante

ASSINADO DIGITALMENTE

MARINHA DO BRASIL

COMISSÃO NAVAL BRASILEIRA EM WASHINGTON

SOLICITACÃO DE EMPENHO

SOLEMP 32 19/2024 j’ ~
MSG NÃO
SE PV115DO-2024-00001
OC NÃO ~ rv.~,.
CLASSIFICAÇÃO DA AQUISIÇÃO NÃO 1 TCI NÃO ~ ,.-.~ (
ALTCRED E4A2.2024.AC.00346
CONTRATO NÃO tj;~ ~
VIGENCIA CONTRATO NÃO
NOTA DE CREDITO 18384
ESFERA 1

PTRES 174672 ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE (0032)

FONTE DE RECURSO 1050000144
NATDESP 339039 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PJ - OP.INT.ORC.
UGR 711500

AI E4A2DVHO1B4 DESPESASA VARIADAS CCIMAR.

VALOR (USD) 5,000.00
TIPO DE EMPENHO GLOBAL
CODEMP #ASOL

NOME EMPRESA THE INSTITUTE OF INTERNAL AUDITORS
NUP SIGDEM 63150.001056/2024-63
MODALIDADE LICITAÇÃO Inexigibilidade

FUNDAMENTO LICITAÇÃO
Art. 74, inciso III, § 3°, e art 29, da Lei n° 14.133 de 01 de Abril de 2021

i’ROCESSO LICITAÇÃO TJIL 01/2024/CCI MAR

RESUMO FINALIDADE Inscrição de auditores do CCIMAR para participarem do The lIAs 2024

CENTRO DE CUSTOS 300416
OUTRAS OBSERVAÇÕES NÃO

SE PV1I500-2024-0000tCODEMP #A5OL. FUNDAMENTO LICITAÇÃO: ART. 74, INCISO III, ~ 3°, E ART 29, DA LEI N°
TEXTO DO EMPENHO 14133 DE 01 DE ABRIL DE 2021. PROCESSO LICITAÇÃO: TJIL 01/2024/CCIMAR. INSCRIÇÃO DE AUDITORES DO CCIMAR

PARA PARTICIPAREM DO THE lIAS 2024.

NATDESP DETALHADA 1 SERVICO DE SELECAO E TREINAMENTO
SEQ ITEM DESCRIÇÃO ITEM UND ~Ti5t VALOR VALOR TOTAL

A contrataçao tem como propósito justificar a inscrição de auditores internos

1 do Centro de Controle Interno da Marinha para participarem do The liAs Un 2 ~ 2 465 00 ~ 4 93000
2024 International Conference, de acordo com Solicitação ao Exterior n° . ,

PV11500-2024-00001.

2 NÃO Un -$
3 NÃO O
4 NÃO
5 NÃO
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~PLAD

N° da Solicitação
E4A2.2024.AC.00346

ID do Usuário
10.0667.81

Tipo Tramitação

Normal

NC

Destino Destaque

SOMAR

Tipo de Documento
Pv

Dt. de Criação
09/04/2024

Setor de Criação
11500- CCIMAR

UG Cliente

UO Favorecida

Número do Documento
PV1 1500-2024-00001

CASE

~ervação do Solicitante
Mieração de dados, a fim de subsidiar o The liAs 2024 International Conference, CEM Portaria de designação N~ 64/EMA
de 19 de março de 2024.
SE N° PV1 1500-2024-00001.

Solicitações de Alteração de
Crédito

r Cabeçalho

Data 0 ‘05. 2D~
Hora 11:47

~JJc
Pa~rna 1

Tipo Alteração
Alteração de Dados

ALTCRED de Origem

Origem Suplementação

P1 Extra-MBUG de Destaque

Moeda PTRES UO Esfera FR ND Plano Interno UGR UGE Valor a Debitar

Orçamen 1050000144 11500- 71000-
R$ 174672 52931 to Fiscal 33903900 E.4A2.DV.H.0.1.84 CCIMAR DAbM 26.750,00

~
Moeda PTRES UO Esfera FR ND Plano Interno UGR UGE Valor a Creditar

Orçamen 1050000144 11500- 70200-
US$ 174672 52931 to Fiscal 33903900 E.4A2.DV.H.0.1.B4 CCIMAR CNBW 5.000,00

Valor Total a Creditar 5.000,00

~

Setor

CM

GOM 20

DGOM 20

Histórico Trârníte

Tramitado por DataResultado da Análise

Aguardando Processamento

Processada

Dias em
Análise

JONATAS SILVA

BRANDÃO

Observação

09/04/2024

09/04/2024

09/04/2024




